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PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N. 002/2017

Acrescenta os §§ 2º e 3º ao art. 1º da
Lei  Orgânica do Município de Beberibe
na forma que indica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE APROVA:

Art. 1º Ficam acrescentados os §§ 2º e 3º ao art. 1º da Lei Orgânica do Município de Beberi-
be, que passa a vigorar acrescido da seguinte redação:

“Art. 1º. ………………………………………………………………………………………………………
…………………………………………………………………………………………………………………...
§ 2º São símbolos oficiais do Município: a bandeira, o hino e o brasão, além
de outros representativos de sua cultura e história que sejam estabelecidos
em lei.
§ 3º Fica obrigada a utilização das cores da Bandeira Oficial do Município
de Beberibe (verde e amarelo) nas sinalizações dos prédios públicos de Be-
beribe ou de suas dependências, bem como a utilização nos dísticos e im-
pressos como banners, cartilhas e similares dos Poderes Executivo e Legis-
lativo, inclusive os meios digitais, que deverão conter ainda o Brasão Oficial
do Município, devendo este ser o símbolo único e oficial do Município de
Beberibe.” (AC)

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

DEPARTAMENTO  LEGISLATIVO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BEBERIBE,  EM  28  DE
SETEMBRO DE 2017.
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JUSTIFICATIVA

Justifica-se nossa propositura o objetivo de diminuir as despesas dos Po-
der Executivo e Legislativo, evita-se que a cada troca de gestão todos os equipamentos pú-
blicos sejam repaginados, de acordo com a tendência política de cada grupo, deixando sem-
pre o Beberibe com a sua aparência natural, ou seja com as cores de sua bandeira, que são
as cores da Bandeira Nacional.

Assim solicitamos de nossos pares a devida aquiescência a fim de aprovar-
mos a matéria em comento.
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